
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

DECRETO N°. 240, DE 04 DE JULHO DE 2024. 

Altera  o  Decreto  nº  251/2023,  que  “Nomeia
servidores  públicos  municipais  como Agentes
de  Contratação,  Pregoeiros  e  Equipes  de
Apoio”. 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da

Lei Orgânica do Município;

Considerando a solicitação realizada pelo Memorando nº 10.166/2024 oriundo da Se-

cretaria de Administração,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a Equipe de Apoio da 1ª Equipe de Contratação, em seu art. 1º, do

Decreto nº 251 de 03 de maio de 2023, passando a vigorar com a seguinte composição: 

Art. 1º (…)

1ª Equipe de Contratação
Agente de Contratação/Pregoeiro:
Tatiana de Souza Mendonça – Mat. 7864.
Equipe de Apoio: 
Rozangela Marina Silveira Trindade – Mat. 11058;
Alessandra Aparecida Leal Medeiros – Mat. 10023;
Cláudia Moraes Boaventura – Mat. 10074-9;
Suplente: Taís Lara Ibarra Vargas – Mat. 7553-1.

(...)

Art. 2º Os demais itens permanecem inalterados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 223, de 25 de junho de 2024.
Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 04 de julho de 2024.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
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Kátia Simone da Silva Martins
Secretária de Administração
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